
1.21.3 	Especificações Técnicas Monitor 

Especificações Mínimas 
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• Segurança de Rede: SNMPv3 

• Conectividade rede opcional: Gigabit Ethernet externa MarkNet N7020e, MarkNet N8352 802.11b/g/n 

wireless 

	

1.20.10 	Sistemas Operacionais: 

• Sistemas operativos Microsoft Windows suportados: Windows 10, Windows Server 2008 x64, 

Windows 8.1, Windows 8, Windows Server 2008, Windows Server 2008 R2, Windows 8 x64, Windows 7 

x64, Windows Server 2012, Windows RT 8.1, Windows XP x64, Windows Server 2003 x64, Windows RT, 

Windows Server 2003, Windows Server 2012 R2, Windows XP, Windows 8.1 x64, Windows Vista x64, 

Windows Vista, Windows 7 

• Sistemas operativos Linux suportados: PCLinuxOS 2011, Ubuntu 11.04, 11.10, 12.04, 12.10, 

openSUSE 11.3, 11.4, 12,1, 12.2, Linpus Linux Desktop 9.6, Mint 9, 10, 11, 12, 13, Debian GNU/Linux 

6.0, Fedora 14, 15, 16, 17, Red Hat Enterprise Linux WS 4.0, 5.0, 6.0, SUSE Linux Enterprise Desktop 10, 

11. Red Flag Linux Desktop 6.0, SUSE Linux Enterprise Server 10, 11 

• Sistemas operativos Apple suportados: Apple OS X (10.5, 10.6, 10.7, 10.8, 10.9, 10.10) 

	

1.20.11 	Parte Elétrica Operação: 

• Voltagem: Tensão nominal de entrada: 120 V-1220 V- 

1.21 LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO (KIT: PC, MONITOR, TECLADO, MOUSE E WEBCAM) 
1.21.1 	Especificações kit estação de trabalho 

1.21.2 	Especificações Técnicas Desktop 

Especificações Mínimas 
Processador Core 2 DUO 
Modelo do Processador E8400 3.0 
Tipo De Memória RAM DDR2 SDRAM 
Tamanho da Memória 4 Giga Bytes 
Hard Disk 250 Giga Bytes 
Tipo de Conexão USB, Ethernet 
Taxa de transferência de rede 101100 Mega bytes por segundo 
Som Controlador de audio on board 
Quantidades de Portas USB 4 Entradas 
Tipo de Voltagem Entrada e Saída Bivolt (100volts 1 220 volts) 
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Tipo de Monitor LCD 
Tamanho da Tela 17 polegadas 
Revestimento de tela Antirreflexo 
Resolução 1.280 x 1024 
Pixel Pitch 0.264 mm 
Brilho 250 cdlm2jtipica) 
Contraste 1.000:1 (típica) 
Ângulo de visão 160° vertical1170° horizontal 
Tempo de resposta 5 ms típico (preto para branco) 
Gama de cores (típica): 0.85 
Número de cores: 16,7 milhões de cores 
Conexões VGA e Display Port 
Tipo de Voltagem Entrada e Saída 100 - 240 Volts AC (Bivolt) 

1.21.4 	Especificações Técnicas Teclado 

Especificações Mínimas 
Idioma 	 i , Português ABNT2 
Layout teclas 	 ABNT 2 
Instalação Plug and Play 
Tecnologia de conectividade : Com Fio 
Interface USB 
Compatível Sistemas Operacionais Windows 10 e Linux Ubuntu 
Quantidade de teclas 104 

1.21.5 	Especificações Técnicas Mouse 

Especificações Mínimas 
Tecnologia de conectividade Com Fio 
Interface USB 
Tecnologia de detecção de movimento Óptico 
Resolução de movimento 1000 ppp 
Comprimento do cabo 1.8 	metros 

1.21.6 	Especificações Técnicas Nobreak 

Especificações Mínimas 
Potência 1200VA 
Microprocessador RISC de alta velocidade com memória Flash 
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DC Start Permite ser ligado na ausência de rede elétrica 
Autoteste Ao ser ligado realiza teste dos circuitos internos e baterias 
Modelo bivolt Automático de entrada 115.1271220V— com saída 115V— 
Tomadas 04 no padrão NBR 14136 
Led colorido Indica o modo de operação do nobreak 
Botão Liga/desliga temporizado com função mute 
Fusível Porta fusível externo com unidade reserva 

Proteções 
Sobreaquecimento no transformador 
Potência excedida 
Descarga total da bateria 
Curto•circuito no inversor 
Surtos de tensão entre fase e neutro 
Sublsobretensão da rede elétrica. Na ocorrência destas, o nobreak passa a operar em modo bateria 

1.22 INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE BIOMETRIA FACIAL COM CADASTRAMENTO DE 
DADOS DOS COLABORADORES 

	

1.22,1 	A contratada deverá instalar sistema de gestão biométrica, com importação de toda base de 
dados de funcionários próprios e terceirizados da SECRETARIA DE SAÚDE. O cadastro deverá ser 

realizado com a coleta dos dados pessoais (endereço, telefone) e fotos do rosto. 

	

1.22.2 	Nos computadores deverão ser instalados o Aplicativo destinado a utilização desta 
funcionalidade, câmeras WEB para reconhecimento facial, para serem utilizados no reconhecimento facial. 

	

1.22.3 	Nos celulares deverão ser instalados o Aplicativo destinado a utilização desta funcionalidade, 
para serem utilizados no registro de presença. 

1.23 INSTALAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO COM CADASTRAMENTO 
DE PROFISSIONAIS E DADOS DAS UNIDADES DE SAÚDE. (SISTEMA DE PRONTUÁRIO 
ELETRÔNICO 

	

1.23.1 	A contratada deverá instalar sistema de prontuário eletrônico, nas unidades de saúde (local e/ou 
CLOUD). A instalação deverá ser realizada através da instalação da licença de Software da plataforma do 
prontuário eletrônico mais recente, nos servidores das unidades de saúde (local e/ou CLOUD). 

	

1.23.2 	O sistema deverá ser instalado nos servidores e entregue na sua totalidade, com todos os 
módulos escritos neste termo de referência. 

1.24 INSTALAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO NOS COMPUTADORES E 
DISPOSITIVOS MÓVEIS DAS UNIDADES DE SAÚDE. 

	

1.24.1 	A contratada deverá instalar sistema de prontuário eletrônico, nas unidades de saúde. 

	

1.24.2 	Nos computadores das unidades de saúde, a instalação deverá ser realizada através da 
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instalação de link de atalho para acesso WEB, o acesso a plataforma do prontuário eletrônico será 

realizado, através de browser de mercado. 

1.24.3 	O cadastro do colaborador deverá ser realizado com a coleta dos dados pessoais (endereço e 

telefone) e informações biométricas: digitais, fotos do rosto e dados profissionais, matricula, CPF, CNES. 

1.24.4 	O cadastro do paciente deverá ser realizado com a coleta dos dados pessoais (endereço, 

telefone, data de nascimento e filiação) e informações biométricas: digitais, fotos do rosto e CPF, CNS. 

1.25 IMPORTAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DOS USUÁRIOS DO SUS. 
1.25.1 	A contatada deverá importar os dados cadastrais dos pacientes do Cadastro nacional do SUS, 

inerentes ao município o qual ela prestará o serviço. 

1.26 CUSTOMIZAÇÃO INICIAL DO SISTEMA PARA ATENDER AS ESPECIFICIDADES DAS UNIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

1,26.1 	A contratada deverá atender aos anseios da SECRETARIA DE SAÚDE, com horas de análise e 

desenvolvimento com a finalidade de adequar o prontuário eletrônico as necessidades e regras vigentes 

no município o qual ela prestará serviço. 

1.27 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM INFORMATIZAÇÃO DE SISTEMAS DE SAÚDE 
(TÉCNICO NÍVEL I). 

1.27.1 	A contratada devera disponibilizar profissional qualificado para realizar Horas voltada a 

informatização do sistema de saúde do município, voltado aos profissionais de recepção. A licitante 
deverá apresentar em seu quadro técnico: 

1.27.2 	Técnico Nivel I: 

A. Nível Médio/Técnico 

B. Experiência em trabalhos administrativos ou apoio 

C. Conhecimento em sistemas de integração e operacionalização da ferramenta 

1.28 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA / TREINAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE. (TÉCNICO NÍVEL II) 

1.28.1 	A contratada devera disponibilizar profissionais qualificados para realizar Horas de treinamento 

dos profissionais de saúde do município (auxiliares, ACS e ACE) para que os mesmos possam utilizar o 

sistema integrado de gestão de saúde informatizado. A licitante deverá apresentar em seu quadro técnico: 

1.28.2 	Técnico Nível II: 

A. Nível Técnico/Superior 

B. Formação Acadêmica na Área da Saúde; 

C. Conhecimento em sistema de integração e operacionalização da ferramenta 

1.29 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO CONTÍNUO DO SISTEMA PARA TODOS OS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE LOCAL. (TÉCNICO NÍVEL III). 

1.29.1 	A contratada devera disponibilizar profissionais qualificados para realizar Horas de treinamento 
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continuo dos profissionais de saúde do município (médicos e enfermeiros), para que os mesmos possam 

utilizar o sistema integrado de gestão de saúde informatizado. A licitante deverá apresentar em seu quadro 

técnico: 

	

1.29.2 	Técnico Nível III: 
A. Nivel Técnico ou Superior 

B. Formação em Tecnologia da Informação experiência em suporte a sistemas e infraestrutura de rede e similares; 

C. Conhecimento em sistema de integração e operacionalização da ferramenta 

1.30 INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESTOQUE INTEGRADO AO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO. 

	

1.30.1 	A Contratada deverá entregar licença de uso de software especifico para controle de estoque 

com integração a ferramenta de estoque; 

	

1.30.2 	O treinamento do sistema deverá ser fornecido aos profissionais da cadeia logística, 

independentemente da quantidade de funcionários, quantas vezes forem necessárias respeitando-se o 

limite de 50 horas de treinamento formal. 

	

1.30.3 	As situações de suporte ao sistema não compreendem o quantitativo de horas de treinamento 

formal; 

1.31 REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO GERAL DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO (CAF) 

	

1.31.1 	A Contratada realizará inventário de itens da Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) do 

município; 

	

1.31.2 	A Contratante deverá fornecer condições básicas para que este serviço seja executado como 

cronograma de fechamento do estoque com interrupção de entrada e saídas no período de realização do 

inventário; 

	

1.31.3 	A Contratante deverá entregar seu estoque para início do inventário de modo organizado e 

devidamente identificado preferencialmente com os itens codificados; 

	

1.31.4 	A Contratante deverá disponibilizar funcionários responsáveis pela operação logística do 

município para acompanhara operação de inventário. Este atestará a acurácia da operação. 

1.32 REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO GERAL DAS FARMÁCIAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
(UBS) OU UNIDADES DE SAÚDE SECUNDÁRIAS 

	

1.32.1 	A contratante deverá realizar o inventário das farmácias de cada unidade de saúde do município 

em questão; 

	

1.32.2 	Foi realizado dimensionamento do quantitativo de unidades e a prestação de serviço será 

realizada por farmácias inventariadas; 

	

1.32.3 	A Contratante deverá fornecer condições básicas para que este serviço seja executado como 

cronograma de fechamento do estoque com interrupção de entrada e saldas no perlado de realização do 

inventário; 
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4. DO TESTE DE CONFORMIDADE: 

4.1. A SECRETARIA DE SAÚDE DE BEBERIBE - CE, para dirimir eventuais dúvidas, poderá 
diligenciar as instalações da licitante ou de clientes indicados em atestado (s) técnico (s) para a 
comprovação de quaisquer caracteristicas exigidas neste Termo de Referência, principalmente 
aqueles referentes às funcionalidades dos serviços de tecnologia. Para comprovação dos 
requisitos, será solicitado Teste de Conformidade conforme se segue: 

A. Após a classificação das propostas, ultrapassada a fase de lances e 

aberto e analisado os documentos de habilitação da empresa arrematante, 

estando a mesma devidamente HABILITADA, o Pregoeiro (a) deverá 

solicitar à licitante que classificada em 1° (primeiro) lugar e devidamente 

HABILITADA que apresente, no prazo de até 05(cinco) dias úteis a contar 

da solicitação do (a) pregoeiro (a), avaliação dos itens que constam na 

constam na tabela da Lista de Checagem e Aderência, especificados 

neste Termo de Referência; 

B. As funcionalidades deverão ser instaladas no ambiente da Contratante e 

sua instalação e configuração serão acompanhadas e supervisionadas 

pela equipe de pareceristas; 

C. A não apresentação/instalação das ferramentas solicitadas no item 

anterior, no prazo estabelecido, ensejará a desclassificação da proposta; 

D. Local para verificação de conformidade: 

E. O resultado da análise será apresentado pela equipe de pareceristas que 

serão considerados como: 

4.2. CLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta atende a todos os requisitos 
exigidos conforme especificações contidas no Termo de Referência; 

4.3. DESCLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta não atende os requisitos 
exigidos conforme especificações contidas no Termo de Referência; 
4.4. O teste de conformidade consistirá em até 08h de apresentação da solução ofertada, com 
banco de dados de teste do licitante e populado por ela. Durante a prova serão feitos 
questionamentos ao licitante permitindo a verificação dos requisitos constantes na planilha 
preenchida (LISTA DE CHECAGEM DE ADERÊNCIA DA SOLUÇÃO AOS REQUISITOS) de 
forma aleatória, a critério da SECRETARIA DE SAÚDE DE BEBERIBE - CE. 

A. Poderá ser solicitada, durante o Teste de Conformidade. a demonstração 
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de qualquer funcionalidade listada nas especificações técnicas da 

ferramenta constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da avaliação 

do roteiro obrigatório; 

B. O resultado do Teste de Conformidade deverá ser juntado aos autos do 

processo no prazo de até 2 (dois) dias úteis pela equipe de pareceristas 

designada pela Contratante; 

C. Todos os custos relativos ao Teste de Conformidade ficarão a cargo da 

Contratada, a qual não terá direito a qualquer indenização, inclusive no 

caso de ser reprovada; 

D. A aprovação do Teste de Conformidade não exclui da Contratada a 

obrigação de implementar os demais requisitos técnicos definidos no 

Termo de Referência para a solução, durante a prestação dos serviços. 

E. Após o teste de conformidade, o processo seguirá seu trâmite normal: 

estando a empresa APROVADA no teste, o pregoeiro encaminhará o 

processo para adjudicação e homologação do objeto. Estando a empresa 

REPROVADA no teste, o pregoeiro convocará a empresa classificada em 

segundo lugar na ordem de lances, para abertura dos seus documentos 

de habilitação e, estando HABILITADA, será convocada para novo teste 

de conformidade e assim sucessivamente. 

5. LISTA DE CHECAGEM DE ADERÊNCIA 

5.1. A solução tem como objetivo fornecer serviço de provimento de solução multiplataforma 

integrada para locação, implantação, treinamento, manutenção e atualização de software e 

equipamentos para automação da SECRETÁRIA DE SAÚDE DE BEBERIBE - CE. Para esta 

finalidade serão disponibilizados os itens da tabela abaixo, oferecidos pela licitante vencedora. 

5.2. Requisitos funcionais: 

Descritivo  Aderência 
Sinilftião 

Referência 

RECONHECIMENTO 

FACIAL: 

Serviço 	de 	reconhecimento 	Facial 

georreferenciados, 	em 	versões, 	para 

dispositivos móveis e para computadores 

Reconhecimento 	Facial, 	todas 	as 

funcionalidades presentes abrangem o 

item: 	1.1, 	1,1.1, 	1.1.2, 	1.1.3, 	1.1.4, 
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desktop, computadores para controle de 

presença, ON LINE/OFF LINE necessário 

para registro de até 3.000 cadastros. 

1.1.5, 	1.1.6, 1.1.7 

SOLUÇÃO PORTAL 

WEB PARA 

ACOMPANHAMENTO, 

CONTROLE ESTOQUE 

DE MEDICAMENTOS E 

INSUMOS 

 O 	sistema 	deverá 	ser 	baseado 	em 

framework 	para 	que 	permita 	o 

gerenciamento dos processos de trabalho 
relacionados 	ao 	recebimento, 
acondicionamento 	e 	distribuição 	de 
insumos relacionados a saúde 

Solução 	portal 	web 	para 

acompanhamento, controle estoque de 
medicamentos 	e 	insumos, 	todas 	as 

funcionalidades presentes abrangem o 
item: 	1.15, 	1.15.1, 	1.15.2, 	1.15.3, 
1.15.4, 	1.15.5, 	15.15.6, 	1.15.7, 	1.15.8, 

1.15.9, 	1.15.10, 	1.15.11, 	1.15.12, 

1.15.13, 1.15.14 

MÓDULO DE 

SINCRONISMO 

O sistema 	permitirá que em 	casos de 

indisponibilidade 	de 	links 	de 

internet/intranet 	as 	diversas 	unidades 

trabalhem também de forma autônoma, 
cada uma controlando os seus dados, sem 

depender de conectividade de rede com 

outras 	unidades 	ou 	com 	a 	base 

centralizadora, ou seja, sem depender do 

link de internet para funcionar. 

Módulo 	de 	Sincronismo, 	todas 	as 

funcionalidades presentes abrangem o 

item: 1.14, 1.14.1, 1.14.2 

SOLUÇÃO PORTAL 

WEB PARA 

ACOMPANHAMENTO, 

CONTROLE SAUDE 

PRONTUARIO 

ELETRÔNICO 

O 	acesso 	obrigatoriamente 	será 

controlado 	através 	de 	logins. 	senhas 
individuais, 	e 	políticas 	de 	segurança 

restringindo as permissões de acesso ao 

perfil de cada usuário. 

Solução 	portal 	web 	para 

acompanhamento, 	controle 	saúde 

prontuário 	eletrônico, 	todas 	as 

funcionalidades presentes abrangem o 
item: 1.5, 1.5.1 

PEP UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

O sistema deverá permitir agendamento 

de consultas e programação destas de 

acordo com a necessidade das unidades 

da CONTRATANTE 

PEP Unidade Básica de Saúde, todas 

as funcionalidades presentes abrangem 

o item: 1.5, 1.5.16, 1.5.17 

PEP PRONTO 

ATENDIMENTO 

O sistema deverá permitir o registro de 

atendimentos 	sem 	a 	necessidade 	de 

PEP 	Pronto 	Atendimento, 	todas 	as 

funcionalidades presentes abrangem o 
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vinculação a profissionais específicos ou 

necessidade 	de 	agendamento, 

disponibilizará 	tela 	especifica 	para 

organização 	dos 	pacientes 	com 

item: 1.5, 1.5.42, 1.5.43, 1.5.44, 1.5.45 

Classificado 	o 	Risco 	realizadas 	e 	que 

aguardam 	consulta 	na 	urgência 	/ 

emergência 

A 	Solução 	para 	gerenciamento 	das 

Unidades Hospitalares deverá permitir o 

PEP HOSPITAL 

cadastro 	de 	clínicas 	assistenciais, 

enfermarias 	e 	leitos. 	O 	sistema 	deverá 

possuir tela de gerenciamento de leitos 

com 	a 	informação do status dos leitos 

PEP Hospital, todas as funcionalidades 

presentes abrangem o item: 1.5, 1.5.61, 

1.562, 1.5.63, 1.5.64 

(ocupado, livre, interditado ou reservado) 

O Painel Eletrônico permite a chamada do Painel 	de 	Chamada, 	todas 	as 

paciente através de monitores dispostos funcionalidades presentes abrangem o 

na recepção, triagem ou atendimento de 

consultas. 

item: 1.19, 1.19.1, 1.19.2, 1.19.3,1.19.4, 

1.19.5, 	1.19.6, 	1.19.7, 	1.19.8, 	1.19.9, 
PAINEL DE CHAMADA 

Com o acompanhamento das senhas, os 

pacientes são facilmente direcionados a 

sua consulta. 

1.19.10, 	1.19.11, 	1.19.12, 	1.19.13, 

1.19,14 

6. CUSTO ESTIMADO PARA LICITAÇÃO 

6.1. Diante do exposto foi realizada pesquisa de mercado, conforme propostas orçamentárias 
dos fornecedores (coleta de preços), para execução dos serviços. 

6.2. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Gerente de Divisão de Compras 
(Osvanildo Coelho Chaves — Portaria n° 025/2021). 

6.3. O valor global estimado é de R$ 5.283.405,80 (cinco milhões, duzentos e oitenta e três 
mil, quatrocentos e cinco reais e oitenta centavos). 

7. DA ENTREGA DO OBJETO/EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

7.1 DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos/serviços licitados/contratados 
serão entregues/executados mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por 
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parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, 
de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da Contratante. 

7.1.1. A ordem de compras/serviços emitida conterá os produtos/serviços pretendidos e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue/executados ao beneficiário do registro no seu 
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-
mail ao seu endereço-eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores. 
7.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compras/serviços, 
o fornecedor deverá fazer a entrega/execução dos produtos/serviços no local, dentro do prazo 
e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
7.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues. 

7.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Os produtos e serviços deverão ser 
entregues/executados de acordo com a necessidade de cada secretaria, a contar da expedição 
de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS pela Administração no local determinado pela 
Unidade Gestora, e no prazo máximo de até 05 (cinco) dias. 

7.2.1. Para os produtos/serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal 
em nome do Município de Beberibe/CE. 
7.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junto ao órgão solicitante. 
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos/serviços fornecidos/executados 
às normas e exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a 
Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 
7.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo 
legal e conveniência atestada pelo Município de Beberibe/CE. 

7.3. Os produtos licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condições 
contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de 
sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes; 

o Tomaz Ferreira, 42, Beberibe - CE, 62840-000 1 CNPJ. 07.528.292/0001-89 
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d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços dos órgãos solicitantes. 

8. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

8.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das 
seguintes dotações Orçamentárias: 

ORGIA  
REQUISITANTE PROJETO / ATIVIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE RECURSOS 

1101 — Fundo 
Municipal de Saúde 

10.122.0002.2.044 - 
Manutenção e Funcionamento 

da Secretaria de Saúde 

3.3.90.40.00 — Serv . 
tecnologia 

informação/cornunic. — PJ 
1500100200 — Receita de 
Imposto e Trans. — Saúde 

1101 — Fundo 
Municipal de Saúde 

10.301.0007.2.047 - 
Manutenção do Atendimento 

em Atenção Primária de 
Saúde 

3.3_90.40.00 — Serv. 
tecnologia 

informação/comunic. — PJ 
Imposto e Trans. — Saúde  
1500100200 — Receita de 

— 1600000000Transferência 
SUS Bloco de manutenção 

1101 — Fundo 
Municipal de Saúde 

10.302.0007.2.049 - 
Manutenção do Atendimento 

Especializado em Saúde 

3.3.90.40.00 — Serv. 
tecnologia 

informaçâo/comunic. — PJ 

1500100200 — Receita de  Imposto e Trans. — Saúde 
1600000000 — Transferência  SUS Bloco de manutenção 

9. PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
prestação do serviço, inclusive a margem de lucro. 

9.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos serviços à 
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão 
competente. 

9.2.1. A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o 
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 
9.2.2. Não haverá antecipação de pagamento. 

9.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, ll alínea "d" da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do 
preço seja solicitada e comprovada pela contratada. 

10. DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. Cabe a CONTRATANTE as seguintes obrigações: 

10.1.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto deste termo de referência, na forma 
prevista na Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, através de 
servidor devidamente designado para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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10.1.2. Proporcionar à empresa as facilidades e as informações necessárias a fim de que 
possa desempenhar normalmente o fornecimento e as obrigações contratadas. 
10.1.3. Aplicar à empresa as sanções regulamentares e contratuais; 
10.1.4. Permitir o acesso à empresa para o cumprimento de suas obrigações; 
10.1.5. Comunicar oficialmente à empresa as falhas detectadas; 
10.1.6. Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por 
escrito, as observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação; 
10.1.7. Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as 
orientações da Prefeitura Municipal de Beberibe. 
10.1.8. Solicitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a às especificações 
constantes deste termo de referência. 

10.2. Cabe à empresa CONTRATADA as seguintes obrigações: 

10.2.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as 
obrigações em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apontadas pela Prefeitura 
Municipal de Beberibe, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ciência, ou 
no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 
10.2.2. Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas 
autoridades competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado; 
10.2.3. Facilitar e permitir o Município de Beberibe, a qualquer momento, a realização de 
vistoria e acompanhamento do cumprimento do objeto deste termo de referência, sem que isso 
incorra em isenção de responsabilidade da empresa, assegurado, a qualquer tempo, o direito à 
plena fiscalização; 
10.2.4. Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE, ou a terceiros, 
ainda que culposo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, ainda 
que culposo, eximindo a Prefeitura Municipal de Beberibe, de qualquer responsabilidade, 
assegurando ao em qualquer caso, o exercício do direito de regresso, que após o devido 
processamento e garantido o direito de defesa, o prejuízo ensejará o desconto de valores 
devidos ou inscrição do débito em dívida ativa e a consequente execução judicial; 
10.2.5. Cumprir suas obrigações fornecendo produtos de qualidade, que atendam as normas 
técnicas de fabricação, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral 
atendimento de toda a legislação pertinente ao fornecimento e assumindo a responsabilidade 
por todos os custos incluindo preço de transporte, mão-de-obra para carga e descarga, tributos 
e demais custos adicionais; 
10.2.6. Assumir os custos de substituição de materiais que sejam recusados pela Contratante, 
pelos motivos constantes neste termo de referência, correndo por sua conta as despesas 
decorrentes desta substituição; 
108.2.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 
10.2.8. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato, 
bem como utilizar o nome da Prefeitura Municipal de Beberibe, para fins comerciais ou em 
campanhas e produto de publicidade, sem autorização prévia do Contratante; 
10.2.9. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessário até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 
10.2.10. No caso de fusão, cisão ou incorporação da empresa, a Contratante, deverá ser 
comunicada por escrito sobre essas mudanças, e só aceitará a nova empresa se dessas 
transformações não resultarem prejuízos à perfeita execução do contrato, mantidas as 
condições de habilitação e as condições estabelecidas no contrato original. 
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10.2.11. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado pela 
Secretaria contratante de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

11.2. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s). 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

12.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61, da Lei n° 
8.666/1993.  

12.2. Os prazos de vigência deste contrato poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe 
o art. 57, da Lei n° 8.666/1993. 
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